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SUL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO Administr ção 
SECRETAR DA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 

LEI N°9115, DE 03 DE ABRIL DE 2024. 

Autoriza a abertura de créditos especiais ao 

Orçamento do exercício de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Art. 1° Fica aberto e incorporado ao orçamento de 2024, créditos especiais, no 

valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com as seguintes classificações: 

Lei: 

Órgão: 9- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

Unidade: 2- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO 

Ação: 2074 - MANUT.UNIDADES ESTRATÉGIA SAUDE FAMILIA 

Funcional: 0010.0301.300 

3.3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

3.3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PJ 30.000,00 

26214011 - 2 - REC. EXERC. ANTERIOR - COMPLEMENTO 0000 - ID_CODIGO DBSELLER 

4011 - FES/INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA. 

Art. 2° Os recursos para atender a abertura de créditos especiais adicionais, 

conforme tratam o art. 10, serão provenientes de Superávit financeiro do exercício de 2023, do 

seguinte recurso, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nos termos do inciso I do §1° do 

art. 43 da Lei Federal n°4320, de 17 de março de 1964, conforme demonstrado no Anexo I deste 

Projeto de Lei: 

Recurso 26214011 - 2 - REC. EXERC. ANTERIOR - COMPLEMENTO 0000 - ID_CODIGO 

DBSELLER 4011 - FES/INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2024. 
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M, Setor de Contabilidade e Orçamento 

ANEXO 

SECRETRIA 

Fazenda 
E ARPECADAÇÂO 

Demonstrativo do Superávit Financeiro 

RECURSO: 26214011 - 2 - REC. EXERC. ANTERIOR 
COMPLEMENTO: 0000 

DESCRIÇÃO VALOR 

ATIVO FINANCEIRO ( I ) 681.053,68 
Saldo Bancário em 31/12/2023 681.053,68 

PASSIVO FINANCEIRO ( II ) 4.984,32 
Restos a Pagar Processados 4.174,32 
Restos a Pagar Não Processados 810,00 
Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 0,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO ( III ) = ( I ) - ( II ) 676.069,36 
VALOR JÁ UTILIZADO (IV) 0,00 
CRÉDITOS ADICIONAIS EM TRAMITAÇÃO (V) 0,00 
UTILIZADO NESTE PROJETO (VI) 60.000,00 
SALDO FINAL (III) - (IV) - (V) - (VI) 0,00 

Fonte: RFG - 3Q Quadrimestre 

CAROLINE LOPES MENDES 

Agente de Planejamento e Orçamento 


